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ESTADO DE MATO GROSSO 

LZI Nº 1 418, de 16 de 
A 

agosto de 1 960. 

Concede auXIlias de Cr$ ••••••••• 
350.000,00, durante o perIodo de três anos, 
às Associações Ruraes de Cuiab~ e Dourados, 
para o fim que especifica. 
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Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estad~ 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo lº - Fica concedido auxilio de Cr$ •.••.•• 
350.000,00 (Trezentos e cinqüenta mil cruzeiros) durante o perI2 
do de três anos, às Associações Ruraes de Cuiabá e Dourados re~ 

• _..... .1 ._ 

pectlvamente, para cJnstruçao de rec1ntos destlnados a Exposlçao 
, ,. 

Agro Pecuaria e Industrial , das referidas cidades. 

Artigo 2º - As despesas previstas no artigo lº , 
correrão à conta da verba própria do orçamento, consignada anual 
mente. 

ArtiGO 3º - ES'Ga lei entrará em vigôr na data de 
sua publicação, revogadas as disposições eo contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 16 de de 1 960, 139º da 
Independência e 72º da República 
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